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“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em outros 
veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, que um 
passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele 
que escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, por am-
pliação de sentido, passou a designar qualquer tipo de praticante 
de escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura grama-
tical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 
todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o signifi-
cado das palavras para dar precisão à comunicação.

A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não 
pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em 
torno do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar 
apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o 
movimento do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, con-
têm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É 
o caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou 
coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma 
além daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca 
lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O 
uso de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além 
daquele que está sendo autografado.

PONTUAÇÃO. 

— Visão Geral
O sistema de pontuação consiste em um grupo de sinais 

gráficos que, em um período sintático, têm a função primordial 
de indicar um nível maior ou menor de coesão entre estruturas 
e, ocasionalmente, manifestar as propriedades da fala (prosódias) 

em um discurso redigido. Na escrita, esses sinais substituem os 
gestos e as expressões faciais que, na linguagem falada, auxiliam a 
compreensão da frase. 

O emprego da pontuação tem as seguintes finalidades: 
– Garantir a clareza, a coerência e a coesão interna dos diversos 

tipos textuais;
– Garantir os efeitos de sentido dos enunciados;
– Demarcar das unidades de um texto; 
– Sinalizar os limites das estruturas sintáticas.

— Sinais de pontuação que auxiliam na elaboração de um 
enunciado

Vírgula  
De modo geral, sua utilidade é marcar uma pausa do enunciado 

para indicar que os termos por ela isolados, embora compartilhem 
da mesma frase ou período, não compõem unidade sintática. Mas, 
se, ao contrário, houver relação sintática entre os termos, estes 
não devem ser isolados pela vírgula. Isto quer dizer que, ao mesmo 
tempo que existem situações em que a vírgula é obrigatória, em 
outras, ela é vetada. Confira os casos em que a vírgula deve ser 
empregada: 

• No interior da sentença
1 – Para separar elementos de uma enumeração e repetição:

ENUMERAÇÃO

Adicione leite, farinha, açúcar, ovos, óleo e chocolate.

Paguei as contas de água, luz, telefone e gás.
 

REPETIÇÃO

Os arranjos estão lindos, lindos!

Sua atitude foi, muito, muito, muito indelicada.

2 – Isolar o vocativo 
“Crianças, venham almoçar!” 

“Quando será a prova, professora?” 

3 – Separar apostos 
“O ladrão, menor de idade, foi apreendido pela polícia.” 

4 – Isolar expressões explicativas: 
“As CPIs que terminaram em pizza, ou seja, ninguém foi 

responsabilizado.”  

5 – Separar conjunções intercaladas 
“Não foi explicado, porém, o porquê das falhas no sistema.”  

6 – Isolar o adjunto adverbial anteposto ou intercalado: 
“Amanhã pela manhã, faremos o comunicado aos 

funcionários do setor.” 
“Ele foi visto, muitas vezes, vagando desorientado pelas ruas.” 
7 – Separar o complemento pleonástico antecipado: 

“Estas alegações, não as considero legítimas.”  
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Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: masculino e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes ou uni-

formes
– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, o pre-

sidente/a presidenta, o maestro/a maestrina
– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma única forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se em 

epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.
a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invariáveis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, palmeira ma-

cho/palmeira fêmea.
b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo contexto que aparecem que se determina o gênero: a criança (o criança), a 

testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).
c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma tanto para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a agente, o/a 

estudante, o/a colega.
• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais de 1).
– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau diminutivo.
– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra variável que especifica e caracteriza o substantivo: imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expressão composta 

por substantivo (ou advérbio) ligado a outro substantivo por preposição com o mesmo valor e a mesma função que um adjetivo: golpe de 
mestre (golpe magistral), jornal da tarde (jornal vespertino).

Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o feminino: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria japo-

nesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namoradores, 

japonês/ japoneses.
– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.

• Grau:
– Grau Comparativo de Superioridade: Meu time é mais vitorioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Inferioridade: Meu time é menos vitorioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Igualdade: Meu time é tão vitorioso quanto o seu.
– Grau Superlativo Absoluto Sintético: Meu time é famosíssimo.
– Grau Superlativo Absoluto Analítico: Meu time é muito famoso.
– Grau Superlativo Relativo de Superioridade: Meu time é o mais famoso de todos.
– Grau Superlativo Relativo de Inferioridade; Meu time é menos famoso de todos.

Artigo 
É uma palavra variável em gênero e número que antecede o substantivo, determinando de modo particular ou genérico.
• Classificação e Flexão do Artigos
– Artigos Definidos: o, a, os, as.
O menino carregava o brinquedo em suas costas.
As meninas brincavam com as bonecas.
– Artigos Indefinidos: um, uma, uns, umas.
Um menino carregava um brinquedo.
Umas meninas brincavam com umas bonecas.
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A importância da higienização deve-se começar na infância, 
pois é nesse momento que os hábitos de higiene são adquiridos 
e permanecem na vida adulta, e cabe aos pais, serem incentiva-
dores nessa tarefa de educação e conscientização.

Logo nos primeiros anos, as escolas fazem esse trabalho de 
ensinar e informar, porém reforçar os hábitos para que façam 
dentro e fora de casa é muito importante para a saúde da crian-
ças.

Esses hábitos devem ser mostrados, porém de nada adianta 
pedir para que seu filho faça se você mesmo não o ensina atra-
vés de demonstrações e através do exemplo.

Acompanha-los nesse processo, escovando os dentes jun-
to com ele antes de dormir ou mesmo lavar as mãos com você 
antes das refeições é muito mais educativo que simplesmente 
pedir para que faça toda vez que precisar.

O mais incrível, é que ao longo desse processo de educação, 
você perceberá que esses hábitos de higiene ficarão incutidos 
em seu filho, e ele o fará antes que você a peça para fazer.

Mas antes que isso aconteça, você terá que lembra-los cons-
tantemente.

Portanto, ter paciência, saber lidar com a situação e estabe-
lecer um diálogo constante com o seu filho, o ajudará à adquirir 
os hábitos de higiene com muito mais rapidez.

Lembre-se sempre de estimular os hábitos de higiene e saú-
de em seu filho, pois a boa saúde contribuirá para o desenvolvi-
mento e aprendizado dele.

Sobre os diferentes tipos de higiene
A seguir os principais tipos de higienes que temos que ter 

atenção com as crianças:

1. Lavar as mãos antes e depois das refeições, assim como 
depois de usar o banheiro

Talvez este seja um dos mais importantes hábitos a ser en-
sinado ao seu filho, pois segundo estudos, a mão é a principal 
porta de entrada para infecções e doenças.

Lavar a planta das mãos, atrás e entre os dedos, ensaboan-
do com sabão e enxaguando com água corrente, é de suma im-
portância para mantê-las limpas.

2. Cortar e limpar regularmente as unhas
Cuidar das unhas não é apenas uma questão de estética. O 

espaço entre a unha e a pele é um lugar muito oportuno para o 
acúmulo de sujeiras e bactérias.

Portanto, é fundamental que a criança aprenda desde cedo 
à importância de limpar as unhas, mantendo-as corretamente 
aparadas, além de evitar o mau hábito de roer as unhas.

3. Tomar banho todos os dias
Como transpiramos ao longo do dia, é necessário que to-

memos banho pelo menos uma vez ao dia e não poderia ser 
diferente com as crianças, ainda mais elas, que passam o dia 
brincando ou fazendo alguma atividade que demandam esforço.

Esta não é apenas uma questão de estética. O banho evita 
o acúmulo de micro-organismos capazes de provocar doenças.

4. Troca de fraldas 
- Todo material necessário para a troca deve estar à mão 

para que não se deixe a criança sozinha na bancada.
- Lave a pele com água e sabão;
- Enxágue e seque bem para evitar assaduras;

- Coloque a fralda limpa;
- Evite que a criança manipule a fralda suja ou a pele com 

fezes.

Ao trocar a criança:
- Retire o excesso de fezes e/ou urina com algodão úmido ou 

lenço umedecido, passando sempre no sentido da genitália para 
o ânus, evitando o contato das fezes com a genitália;

Se a criança apresentar assaduras, aplique a pomada de 
óxido de zinco enviada pela mãe ou uma infusão de camomila. 
Caso haja prescrição médica para aplicação de outras pomadas 
ou medicamentos, siga as instruções médicas.

Após a troca de cada criança, é fundamental que o PDI:
- Lave bem as mãos;
- Limpe o local onde lavou a criança e o trocador onde ela 

estava antes de ser trocada.

Esses cuidados evitam que outras crianças ou a própria pes-
soa se contamine, adquirindo, por exemplo, uma parasitose;

- Descarte das fraldas - Descarte a fralda suja em saco plás-
tico fechado, acondicionado em recipiente para lixo, com tampa 
acionada por pedal, exclusivo para este fim;

O lixo com as fraldas descartáveis deve ser retirado antes 
que fique cheio, para evitar o mau cheiro e para que possa ser 
fechado e transportado com facilidade e segurança para a área 
externa de lixo;

5. Uso do penico ou vaso sanitário pelas crianças 
- Deve ocorrer sempre acompanhado pelo PDI.
- Observe se o penico ou o vaso sanitário está limpo;
- Evite que a criança entre em contato com fezes e/ou urina;
- Limpe a criança com papel higiênico, passando sempre no 

sentido da genitália para o ânus, evitando o contato das fezes 
com a genitália;

- Quando ocorrer o uso do penico, o conteúdo (fezes e/ou 
urina) deve ser desprezado no vaso sanitário. As fezes que resta-
ram podem ser retiradas com papel toalha ou higiênico. Encami-
nhe o penico para higienização, conforme descrito mais adiante;

- Acione a descarga com o vaso tampado;
- Lave bem as suas mãos e as da criança.

6. Dentes 
- A rotina de higiene bucal é muito importante. Antes mes-

mo que tenha dentes, pode-se iniciar a limpeza da boca do bebê 
por volta dos 4 meses de idade para que comece a se acostumar 
com esta prática de higiene bucal.

Proceda da seguinte maneira:
- Utilize gaze ou pedaço de fralda (exclusiva para esse fim) 

embebida em água filtrada;
- Limpar todas as partes da gengiva e da língua.

Quando a criança já tiver os dentes da frente (anteriores), a 
limpeza com gaze ou fralda poderá continuar da mesma forma, 
limpando também todas as faces dos dentes.
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-o adulto deve ajudar as que recusam alimentos ou que 
apresentem dificuldades para se alimentar sozinhas; 

- os alimentos devem ser servidos em temperatura adequa-
da para a criança. A prática de o adulto soprar o alimento deve 
ser abolida, a fim de evitar disseminação de microrganismos. 
Caso seja necessário, incentive as próprias crianças maiores a 
soprar sua comida; 

-as crianças têm maior necessidade de beber água que o 
adulto, uma vez que têm maior percentual de água corporal. 
Portanto, devemos sempre oferecer água para elas, criando re-
cursos para que as maiores se sirvam com autonomia, incenti-
vando-as sempre, pois, no meio das brincadeiras, dificilmente 
elas se lembram de parar para beber água; 

-é preciso planejar e organizar as refeições de modo a fa-
vorecer a participação e a autonomia das crianças, permitindo 
que as crianças pequenas façam as primeiras tentativas de se 
alimentarem sozinhas, e que os maiores se sirvam, escolham o 
que preferem comer e possam gradativamente adequar a quan-
tidade necessária; 

-aleitamento materno: se a mãe tiver disponibilidade pode-
rá comparecer à instituição para amamentar o bebê. Esta deverá 
acolher, disponibilizar um local destinado para esse fim e com-
binar com a mãe uma rotina de alimentação do bebê. Caso não 
seja possível, deverá ordenhar o leite que será oferecido confor-
me orientações da Sociedade Brasileira de Pediatria; 

-as mamadeiras nunca devem ser oferecidas às crianças dei-
tadas (nos berços ou colchonetes) ou andando pelo ambiente. 
Oferecer sempre no colo e, para aquelas que já as seguram sozi-
nhas, oferecer um apoio no qual fiquem confortáveis, semissen-
tadas e sob as vistas da professora. 

Higiene 
Para cuidar é preciso, antes de tudo, estar comprometido 

com o outro, com sua singularidade, ser solidário com suas ne-
cessidades. Para isso, é preciso a construção de um vínculo entre 
quem cuida e quem é cuidado. 

Cuidados corporais básicos 
Lavar o rosto, secar as mãos e as primeiras tentativas de 

escovar os dentes fazem parte dos cuidados corporais básicos 
que colaboram para que a criança se sinta bem com ela mes-
ma. Revela-se no rosto da criança um indiscutível prazer quando 
toma um banho sem pressa e tem seu cabelo penteado por um 
adulto. Além disso, dizer a ela o quanto está bonita, enfatiza o 
valor desses cuidados minuciosos. 

Banho 
O banho é um ato de afeto que deve ser feito com calma. É 

um momento precioso, onde um adulto interage individualmen-
te com uma criança. Esse momento deve ser de muita conversa, 
de olho no olho, de brincadeiras com a água. 

Uma atitude que demonstra o nosso respeito pela criança é 
sempre pedirmos licença para tocarmos seu corpo, explicando o 
objetivo de cada gesto. 

Toda criança deve ter seus utensílios de higiene pessoal se-
parados e identificados e devem ser de uso individual. 

Alguns aspectos devem ser observados no planejamento do 
banho para que seja realizado com segurança e conforto: 

-providenciar e organizar todo o material do banho; 

-lavar as mãos antes de dar o banho na criança e após a rea-
lização desse procedimento; 

-ligar a ducha e examinar a temperatura da água com o dor-
so da mão; 

-encher a cuba e examinar, novamente, a temperatura da 
água com o dorso da mão; 

-retirar a roupa da criança e colocá-la na cuba; 
-caso tenha defecado antes do banho, fazer a higienização 

com o papel higiênico/lenço umedecido, conforme as instruções 
dos procedimentos de troca de fraldas, antes de colocá-la na 
cuba; 

-começar a higienização da cabeça (cabelos) e depois do 
corpo, parte de trás das orelhas, pescoço e axilas – locais em 
que se acumulam detritos; 

-lavar os braços e as pernas da criança, atentando-se para os 
dedos dos pés e das mãos; 

-lavar o umbigo e, finalmente, a região inguinal, limpando-a 
cuidadosamente e detalhadamente, principalmente nas meni-
nas; 

-após o banho, enrolar a criança em uma toalha seca; 
-enxugar a cabeça com movimentos suaves, evitando-se es-

fregar; 
-enxugar bem as dobras e orelhas com a toalha; 
-passar pomada preventiva contra assadura e colocar uma 

nova fralda descartável; 
-após enxugar a criança, trocá-la com roupas limpas e secas; 
No banho de chuveiro para as crianças maiores o chão deve 

ser protegido por material antiderrapante que deve ser mantido 
sempre limpo, para evitar o acúmulo de germes. 

Troca de Fraldas 
Nunca adiar a troca de fralda, que deverá ser realizada de 

acordo com a necessidade individual da criança e nunca em ho-
rários predeterminados. 

Não deixar jamais a criança sozinha sobre o trocador, mes-
mo que por segundos, para evitar quedas. 

Interagir com a criança durante a troca, explicando a ela o 
que está fazendo e possibilitando que participe do cuidado com 
o seu corpo, de acordo com seu desenvolvimento. 

Organizar o momento da troca: 
-certificar-se de que todos os materiais estão preparados; 
-lavar as mãos antes de limpar o bebê e após a realização 

desse procedimento; 
-levar a criança ao fraldário e colocá-la em posição de troca 

(decúbito dorsal); 
-retirar a fralda da criança e começar a limpeza com papel 

higiênico /lenço umedecido para não sujar a água, sempre de 
cima para baixo, principalmente nas meninas, para evitar que as 
fezes entrem em contato com a região genital; 

-após a limpeza, fechar a fralda suja com as próprias tiras 
adesivas e jogar em lixo apropriado; 

-colocar o bebê na cuba e lavar as partes íntimas com água 
e sabão; 

-secar bem a pele do bebê com uma toalha macia, usar po-
mada preventiva contra assaduras. 

O local de troca e armazenamento de fraldas sujas precisa 
ser mantido bem arejado para evitar que os cheiros característi-
cos do xixi e do cocô incomodem a todos. 
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§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa 
aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao poder público, o juiz determinará a remessa de 
peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade 
civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os 
honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 
20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e 
indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 
providências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações 
que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze 
dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, 
organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 
perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez 
dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para 
a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação 
arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
público, poderão as associações legitimadas apresentar razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito 
ou anexados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes 
ao Código de Processo Penal.

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, 
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     
Vigência

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta básica ou 
de outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 
pena que implique o pagamento isolado de multa.  (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública 
incondicionada.

Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.  (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)
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Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 
finalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o 
processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos 
neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor 
de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computadores, 
até o recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade 
policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, 
montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra 
forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe 
à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer 
meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma 
do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela 
praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim 
de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente 
explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão 
“cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição ou 
explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica: 
(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou 
de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais 

definidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado 
o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o 
responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. 
(Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas 
de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-
escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos 
de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação 
de maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.


